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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

 

 

Órgão/Entidade: Município de Picada Café/RS 

 

Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

 

 

1. Descrição Sucinta do Objeto 

Aquisição de combustíveis do tipo Diesel S10 e Diesel S500. 

 

2. Justificativa da Necessidade da Contratação 

Necessidade de abastecimento da frota municipal, incluindo veículos utilizados no 

transporte escolar, máquinas e caminhões vinculados à Secretaria de Obras, veículos da 

Secretaria de Saúde destinados ao transporte de pacientes, bem como ambulâncias 

disponibilizadas para atendimento junto ao Corpo de Bombeiros. 

 

3. Quantidade a Ser Contratada 

A quantidade estimada a ser adquirida será apurada por ocasião do Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

4. Estimativa Preliminar do Valor 

O valor global estimado, conforme Plano de Contratações Anual, é de R$900.000,00 

(novecentos mil reais). Por ocasião do Estudo Técnico Preliminar será efetuada pesquisa de 

mercado atualizada para apuração dos valores unitários e global estimado. O valor global 

estimado irá depender da quantidade a ser licitada. 

 

5. Data Pretendida para Conclusão da Contratação 

Segunda quinzena de maio. 

 

6. Grau de Prioridade 

Alto (x) 

Médio () 

Baixo () 

 

7. Área Requisitante e Responsável 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda. 

Responsável: Rúbia Michaelsen. 

 

8. Indicação de Integrante para Equipe de Planejamento 
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Indicam-se como integrantes da equipe de planejamento da contratação: Rúbia 

Michaelsen e Diego Fernando Pereira dos Santos. 

 

9. Encaminhamento 

Encaminha-se o presente Documento de Formalização da Demanda para 

elaboração/validação dos atos subsequentes da contratação, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

 

 

Picada Café, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

Rúbia Michaelsen 

Secretária Municipal de Administração e Fazenda 
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